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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

, SECRETARIAMUNICIPALDE GOVERNO

— PROPOSTADE EMENDAÀ LEI ORGÂNICADO MUNICÍPIONº 12025

“Altera o parágrafo único do art. 126 da Lei

Orgânicado Municípiode Pirassununga.”......

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E A MESA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGAPROMULGAA SEGUINTEEMENDA
À LEI ORGÂNICADO MUNICÍPIODE PIRASSUNUNGA:

Art. 1º O parágrafoúnicodo art. 126 da Lei Orgânicado Município

de Pirassununga,passaa vigorarcom a seguinteredação:

“Parágrafo único. Lei Complementar específica estabelecerá
as hipóteses de alteração da destinação, fim e objetivos originariamente
estabelecidospara as áreas públicasdefinidasem projetosde loteamento, de

uso comum do povoeinstitucionais.” (NR)

Art. 2º Esta Emendaà Lei Orgânicado Municípiode Pirassununga
entra em vigor na datade sua publicação.

Pirassununga,11 de setembrode 2025.

FERNANDO
LUBRECHET:

9043407844
FERNANDOLUBRECHET

Prefeito Municipal

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGAfi Estado de São Paulo
! SECRETARIAMUNICIPALDE GOVERNO

— JUSTIFICATIVADA PROPOSTADE EMENDAÀ LEI ORGÂNICADO MUNICÍPIO—

SenhorPresidente,

SenhoresVereadores,

Encaminhamospara apreciação dessa Colenda Câmara a presente Proposta de
Emendaà Lei Orgânicado Município,que tem por objetivo a alteraçãodo parágrafo
único do art. 126 da Lei Orgânica, estabelecendo que uma Lei Complementar
específica definirá as hipóteses de alteração da destinação, fim e objetivos
originariamente estabelecidos para as áreas públicas definidas em projetos de
loteamento.

A medida se fundamentano julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidadenº
6.602, no qual o SupremoTribunalFederaldeclarouinconstitucionaisdispositivosda
Constituiçãodo Estado de São Paulo (inciso Vil e 88 1º a 4º do art 180) que
restringiama autonomiados municípiospara tratar da desafetaçãode áreas verdes
ou institucionais.

De acordo com a Suprema Corte, cabe aos Municípios, no exercício de sua
competêncialegislativa sobre assuntos de interesse local e planejamento urbano,
decidir sobre a destinaçãode áreas públicas,sempreobservadoso interessepúblico
e os princípiosconstitucionaisque regem a Administração.

O parecerjurídico exarado nos autos do processonº 3828/2025às fis. 3/6, integraa
presentejustificativa.

A alteraçãopropostapossibilitaque, por meio de Lei Complementarespecífica,sejam
disciplinadasas hipótesesde desafetaçãoe de redefiniçãode uso das áreaspúblicas,
garantindo maior eficiência no ordenamentoterritorial e no aproveitamentodessas
áreasem benefíciodiretoda população.

Pirassununga,11 de setembrode 2025.

FERNANDO
LUBRECHET:

9043407844
FERNANDOLUBRECHET

Prefeito Municipal
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ZiSss . ic PROCURADORIA
[+ Prefeitura Municipalt PIRASSUNUNGA| SERAL DO

: MUNICÍPIO

PROTOCOLO:

AOGABINETE

Pirassununga,15 de junhode 2025.

Propostade Emendaà Lei Orgânicado Município

A presentePropostade Emendaà Lei Orgânicado Municípiode Pirassununga
tem por objetivoa alteraçãodo ParágrafoÚnico do artigo 126 da Lei Orgânicado Município,
especialmenteem razão do reconhecimentoda inconstitucionalidadede dispositivosda Carta

Cumpreressaltarqueoinciso VII e os 88 1º a 4º do artigo180 da Constituição
Paulista, que tratam das hipóteses de desafetação das áreas definidas em projeto de

loteamentocomo áreasverdes ou institucionais,foram objetode questionamentoapresentado
pela Procuradoria-Geralda República na Ação Direta de Inconstitucionalidade- ADI 6.602,

julgadaprocedentepeloSupremoTribunal Federal, senãovejamos:

Processo:382872025.

"EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.DIREITO
URBANÍSTICO.
PLANEJAMENTOE USO DO SOLO URBANO.88 1º A 4º DO INC. VII DO
ART. 180 DA CONSTITUIÇÃODO ESTADO DE SÃO PAULO. RESTRIÇÕES
AOS MUNICÍPIOS PARA A DESAFETAÇÃODE ÁREAS DEFINIDAS EM

PROJETOS DE [LOTEAMENTO COMO ÁREAS VERDES OU

INSTITUCIONAIS.OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃODA REPÚBLICA.
COMPETÊNCIALEGISLATIVACONCORRENTEENTREUNIÃO, ESTADOS
E DISTRITO FEDERAL PARA DISPOR SOBRE DIREITO URBANÍSTICO.
COMPETÊNCIA LEGISLATIVA DOS MUNICÍPIOS PARA TRATAR DE

MATÉRIADE INTERESSELOCAL, OFENSAAOS INCS. |E IIl DO ART. 30 E

ART. 182, DA CONSTITUIÇÃODA REPÚBLICA.INCONSTITUCIONALIDADE
FORMAL RECONHECIDA.1. É direta a contrariedade à repartição de

RuaGalícioDelNero, 51, Centro,13630-900- (19) 3565-8028
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ZiSss
. ic PROCURADORIA

[+ Prefeitura Municipalt PIRASSUNUNGA| SERAL DO
: MUNICÍPIO 

Processo:382872025.

competêncialegislativa traçada pela Constituiçãoda República,ainda que
essa análise se ponha em pauta o cotejo das normas infraconstitucionais.
Precedentes. 2. Os Municípios têm competência para legislar sobre
assuntosde interesse local compreendendo o ordenamento territorial,o
planejamento urbano e afiscalizaçãode áreas de uso e ocupação do
solo. Precedentes.3. É formalmenteinconstitucionalnormaestadualpela qual

se dispõe sobredireitourbanísticoem contrariedadeao que se determinanas

normas gerais estabelecidaspela União e em ofensa à competência dos
Municípiospara legislar sobre assuntos de interesse local, sobre os quais
incluídospolíticade desenvolvimentourbano, planejamento,controlee uso do

solo.

Precedentes.4. É inconstitucionalnorma de Constituiçãoestadual pele, a

pretextode organizare delimitarcompetênciade seus respectivosMunicípios,
ofendidoo princípioda autonomiamunicipal,consoanteo art. 18, o art. 29e 0

art. 30 da Constituição da República. Precedentes. 5. Ação direta de

inconstitucionalidade conhecida e julgada procedente para declarar
Inconstitucionaisos 88 1- a 4- do inc. VII do art. 180da Constituiçãodo Estado
de São Paulo."

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE. ERRO MATERIAL CONFIGURADO.
EMBARGOSDE DECLARAÇÃOACOLHIDOS.1. No acórdãoembargado,o

Plenáriodeste SupremoTribunalFederaljulgou procedenteo pedidoda ação
direta de inconstitucionalidade,propostapelo Procurador-Geralda República,
contraos 88 1a 4eo inc. VII do art. 180, com as alteraçõespelas Emendas
Constitucionaisns. 23/2007,26/2008e 48/2020,da Constituiçãodo Estadode

São Paulo. 2. Os embargosde declaraçãoconstituemmeio hábil para reforma
do julgado, sendo cabíveis quando houver no acórdãoomissão,contradição
ou obscuridadeou paracorrigirerro material,conformeo art. 1.022 do Código
de ProcessoCivil. 3. Embargosde declaraçãoacolhidos para sanar o erro
materialdo acórdãoembargadoe nos excertosnos quais constou"88 |º a 4º
do inc. VII do art. 180 da Constituiçãodo Estadode São Paulo"fazer versar
"88 1ºa 4º e o inc, VII do art, 180 da Constituiçãodo Estadode São Paulo"e,

na partedispositiva,declararinconstitucionaisos "88 1- a 4- e o inc. VII do art,

180 da Constituiçãodo Estado de São Paulo, pela redaçãooriginal e nas
conferidaspelas EmendasConstitucionaisestaduaisns. 23/2007,26/2008e

48/2020"

RuaGalícioDelNero, 51, Centro,13630-900- (19) 3565-8028
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Ses, PROCURADORIA
[+ Prefeitura Municipalt PIRASSUNUNGA| SERAL DO

MUNICÍPIO 
No entendimentoda SupremaCorte, as restriçõesà alteraçãoda destinação,

fim e objetivos das áreas definidas nos projetos de loteamentos como áreas verdes ou

institucionais,previstasno inciso VII e nos 88 15 a 45 do artigo 180 da Constituiçãodo Estado
de São Paulo, revelam potencial ofensivo às normas da Constituição da República,
considerandoque a União reconheceua competênciados municípiospara afetar e desafetar
bens, inclusiveem áreas verdese institucionais,assim como estabelecer,para cada zona em

que se dividaoterritóriomunicipal,os usos permitidosde ocupaçãodo solo.

Portanto, o Município tem o poder discricionáriopara definiras áreas a

serem ocupadas e alterar a destinação, sempre respeitando o interesse público e os
princípiosconstitucionaisque regem a AdministraçãoPública.

Nessesentido, as áreaspúblicas:sãoessenciais para prestação de
serviçospúblicos à populaçé e tabilidade

ambiental e da mobilidade iara na| Cidade, De abórdo com aLei Complementar n. 623,
de 2019,atual lei de parcelamento, uso e ocupação do Município, as áreas destinadas ao
uso públiconos loteamentos compreendem as áreas institucionais,verdes; e de sistema
de lazer.

 
As áreas institucionais são áreas públicas destinadas à instalação de

equipamentosurbanose comunitários,tais como escolas,creches,postosde saúde, e outros
similares, as áreas verdes compreendem espaços com vegetação e arborização,
preferencialmente nativa, natural ou recuperada, com restrições a edificações, que
desempenhemfunçãoecológicae paisagística,visandotanto à conservaçãoda biodiversidade
quantoao uso urbanísticopropiciandoa melhoriada qualidadeestética,funcionale ambiental
da Cidade;e as áreas de sistemasde lazer constituemos espaços livres de uso públicoque

desempenhamfunçõesrecreativas,esportivas de lazer e mobilidadefuncional”“local, 
São áreasque não exercemsuaa funçãono ordenamentourbano,por estarem

limitadasa funçõesquejá são cumpridasde outrasmaneirasna vizinhançapróxima.
No processo de urbanização da Cidade, muitas vezes são constatadas

situaçõesem que áreas institucionaispoderiamser utilizadascomo áreasverdes e de lazer e

vice versa; ou mesmo poderiam ser objeto de políticas de mobilidadeurbana e da política
habitacional do Município, beneficiando a população de forma imediata - presando pelo
interessepúblico.

Mas, para tanto, precisam ser desafetadasde suas funções originalmente
determinadasno registrodo loteamento.

Com isso, a Proposta de Emenda à Lei Orgânica do Município, ora

apresentada,dispõe que Lei Complementarespecíficadefinirá as hipótesesde alteraçãoda 
RuaGalícioDelNero, 51, Centro,13630-900- (19) 3565-8028

Processo:382872025.  

Prefeitura Municipal PROGH DORA,
PIRASSUNUNGA|SERAL DO

MUNICÍPIO  
destinação,fim e objetivosoriginariamenteestabelecidospara as áreas públicasdefinidasem

projetosde loteamentodispositivos,para uma melhor utilizaçãodas mesmasno ordenamento
territorialda Cidade.

Diante do exposto e por sua relevância,remetemosos preentes autos ao

Gabinetedo Senhor Prefeitorpara que, as ponderaçõestécnicase jurídicas aqui dispostas,
sejamsubmetidasao juízoda ColendaCasaLegislativade nossacidadepara que, na formado

artigo30 da Lei Orgânicado Município,a presentePropostade Emendaà Lei Orgânicapossa
ser aprovadae promulgada.  

veriqueemninaValidarigovêr

FAUSTOVICTORELIJUNIOR

SecretárioMunicipalde Planejamento

TIAGO iz
ALBERTO
FREITAS. (ãi E
    

VARISI am
TIAGOVARISI

Procurador-Geraldo Município

RuaGalícioDelNero, 51, Centro,13630-900- (19) 3565-8028

Processo:382872025. [6/14]
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